
R E P Ú B L I C A ® ?  PORTUGUESA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER
Senhores Deputados.—A vossa comis

são de petições é de opinião que o pro
jecto de lei n.° 645-E  merece a vossa 
aprovação, visto que não cerceando os

Projecto de

Artigo 1.° Só poderão ser considerados 
como revolucionários civis, p ara  o efeito 
de lhes serem aplicáveis os concernentes 
benefícios na admissão a empregos públi-

direitos dos revolucionários civis vem re 
gularizar a situação e evitar que cons
tantemente ande pejado de pareceres 
desta natureza a ordem do dia.

Levy Marques da Costa.
F. G. Velhinho Correia. 
Alfredo Soares.
Evaristo de Carvalho. 
Pedro Chaves.

lei n.° 645-E

cos, os indivíduos que o requeiram até o 
dia 30 de Junho de 1917.

<Art. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

O Deputado, Evaristo de Carvalho.
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